
PROJETO DE 

DECRETO  Nº  13  – 2011. 
                                             E M E N T A 

CONCEDE   TÍTULO  DE  “CIDADÃO 
ITAQUIENSE”  AO  SENHOR  EDSON  RIVELINO  
CORRÊA FIGUEIRÓ.

                                                              
LAURO LUIZ HENDGES, Presidente da Câmara de Vereadores de Itaqui, no uso 

de suas atribuições, atendendo as disposições em especial às conferidas pelo inciso XIX do Artigo 
31 da Lei Orgânica do Município.  

FAZ SABER que o Plenário aprovou e eu promulgo o seguinte:

DECRETO  LEGISLATIVO.  

Art.  1º É  concedido  o  Título  de  “Cidadão  Itaquiense”  a EDSON 
RIVELINO CORRÊA FIGUEIRÓ, nascido dia 12 de maio, na cidade de São Luiz  
Gonzaga(RS),  em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade,  
indicado pelo Vereador Sérgio Vieira da Motta.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI,  EM 16 DE 
NOVEMBRO DE 2011.

            Vereador LAURO LUIZ HENDGES.
              Presidente.

Registre-se:

Vereadora ALINE PORTELLA COFFI.
                   Secretária.
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